
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFERIRA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 224/2020 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Proteção 
e Bem Estar Animal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5° e 8° da Lei Municipal n.° 4.421, 

de 28 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 284/2020, expedida em 10 de 
julho de 2020, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Proteção e 
Bem Estar Animal, no biênio de 2020-2022, os seguintes representantes: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Titular: Matheus Michelan Batista 
Suplente: Sharon Karla Luders Meza 

b) da Vigiância Sanitária: 

Titular: Edinalva Almeida Mota 
Suplente: Renata Pititto 

c) da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Raquel Watanabe 
Suplente: Vela Lucia Bezerra Monteiro 

d) da Secretaria Municipal de Defesa Social: 

Titular: Sonyangela lmai Rossi 
Suplente: Thiago Mota Neri 

e) da Polícia Militar Ambiental: 
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Titular: Namur Hamilton Zandoná 
Suplente: Emanuele Dolattre de Oliveira 

II— REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) da Sociedade de Amparo dos Animais de Umuarama: 

Titular: Ana Maria Polaquini 
Suplente: Sandra Zorzi 

b) do Curso de Veterinária da Universidade Estadual de Maringá (UEM), 
Campus Umuarama: 

Titular: Sarah de Andrade Dias Rodrigues 
Suplente: Juliano Bortolo de Conti 

c) do Curso de Veterinária da Universidade Paranaense (UNIPAR): 

Titular: Salviano Tramontin Belettini 
Suplente: Ana Maria Quessada 

d) da Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e 
Região (CANMUR): 

Titular: Samuel Batista 
Suplente: Genésio Lourenço da Silva 

e) da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB): 

Titular: Larissa Maria Ruiz 
Suplente: Fernanda Xeo da_Silva 

Art. 2° Este Decreto tentra em,N4gor na„.clatAde sçiá publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, áos 17 de agosto tle 2020:-  - 

Secretário Municipal de Adrni 'stração 
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